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A inserção das regiões brasileiras no comércio internacional ocorre de forma heterogênea, refletindo suas 
diferentes estruturas produtivas, nível de industrialização e disponibilidade de recursos naturais. Essa diversidade 
evidencia os distintos graus de integração do país às cadeias globais de valor, que vão desde pautas baseadas 
em commodities até exportações de produtos de maior valor agregado.

Desse modo, o Nordeste brasileiro apresenta um perfil particular de inserção no comércio internacional, 
marcado pela combinação de exportações de produtos agroindustriais, petróleo e manufaturas leves. Essa 
composição reflete tanto suas vantagens comparativas em recursos naturais quanto a relevância de setores 
industriais regionais voltados para mercados específicos, como China e Estados Unidos.

As medidas protecionistas conhecidas como “Tarifaço”, anunciadas pelo governo norte-americano com a 
imposição de alíquotas de 50% sobre os produtos brasileiros, exceto os que constam na lista de isenção 
divulgada, evidenciam a desigualdade da estrutura produtiva do país, impactando de forma diferenciada as 
regiões brasileiras. Os efeitos sobre os estados variam conforme a diversificação da pauta exportadora, a 
dependência do mercado dos EUA e a proporção das exportações protegidas pelas isenções.

A Figura 1 mostra o percentual das exportações brasileiras para os EUA por região. O Sudeste concentra 
71% das exportações, com destaque para petróleo, combustíveis, minérios e aeronaves, evidenciando seu 
predomínio nas relações comerciais bilaterais. O Nordeste, por sua vez, representa 6,9% do total exportado, 
posição intermediária entre o Sul (12,8%) e as regiões Centro-Oeste (3,7%) e Norte (2,9%), exportando 
principalmente produtos como combustíveis, ferro e aço, frutas, açúcares e melaços, celulose, calçados e 
produtos da pesca.

Figura 1: Participação regional nas exportações brasileiras destinadas aos EUA em 2024 (%)

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do COMEXSTAT-MDIC.
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Percentual das isenções das exportações destinadas aos Estados Unidos em 2024

A tabela 1 apresenta o total das exportações regionais beneficiadas com a isenção da nova tarifa1. Em 2024, 
44,6% do total exportado pelo Brasil aos Estados Unidos estava isento das tarifas aplicadas pelo “Tarifaço”. 
Entre os principais setores beneficiados estão minerais, como minério de ferro, estanho e carvão; celulose e 
madeira, incluindo polpa, madeira e cortiça aglomerada; energia, como petróleo, gás natural e combustíveis; 
aeronáutica, abrangendo aeronaves civis, motores e peças; além de frutas e derivados, como suco e polpa 
de laranja. Outros produtos diversos, como fertilizantes e metais preciosos (ouro e prata em lingote), também 
foram contemplados, abrangendo uma ampla gama de itens estratégicos da pauta exportadora brasileira.

O Sudeste concentra o maior volume absoluto de exportações (US$ 28,7 bilhões), com quase metade isento 
(49,3%), puxando a média nacional. Nordeste e Centro-Oeste apresentam proporções semelhantes de isenção, 
38,5% e 38,6%, respectivamente, enquanto o Norte, apesar do menor volume exportado, supera a média 
nacional (44,6%). Em contraste, o Sul se destaca pela baixa isenção (12,2%). A categoria “Não Declarado” 
apresenta alto percentual isento, basicamente referente a exportações de combustíveis e petróleo em bruto.

Tabela 1: Isenção das exportações destinadas aos Estados Unidos por Região (2024)

Região Exportação EUA 
 (US$ FOB)

Isento  
(US$ FOB) Isento (%)

Centro-Oeste 1.500.845.528 579.086.779 38,6%

Nordeste 2.791.298.188 1.074.004.280 38,5%

Norte 1.153.400.632 514.934.449 44,6%

Sudeste 28.674.919.642 14.150.982.085 49,3%

Sul 5.179.831.906 633.246.615 12,2%

Não Declarado 1.068.273.261 1.033.247.142 96,7%

Brasil 40.368.569.157 17.985.501.350 44,6%

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do COMEXSTAT-MDIC.

Para os dados estaduais, a tabela 2 mostra que o Maranhão lidera em isenção, com 90,9% de suas exportações 
contempladas, refletindo o forte alinhamento de sua pauta com produtos beneficiados, como celulose, alumina 
e ferro-gusa. Seguem Sergipe (76,2%), com destaque para petróleo bruto e suco de laranja, e Rio de Janeiro 
(67,6%), principalmente petróleo bruto e derivados, completando o pódio dos estados mais beneficiados.

Com 33,0% de suas exportações incluídas na lista de isenções, a Bahia se situa em um patamar intermediário 
entre os estados mais e menos beneficiados. A isenção abrange produtos como celulose, combustíveis e 
produtos químicos orgânicos, como o benzeno, indicando que parte significativa da pauta exportadora estadual 
está alinhada aos itens contemplados pelo “Tarifaço”.

Em contrapartida, os percentuais mais baixos de isenção concentram-se, de modo geral, em estados das 
regiões Sul e Nordeste. Entre eles destacam-se Piauí (12,9%), Pernambuco (12,3%) e Rio Grande do Norte 

1As isenções seguem a medida do governo norte-americano, que abrange 694 produtos, sendo 565 ligados ao setor de aviação. Para sim-
plificar os cálculos, considerou-se que todos se destinam a esse setor. Os valores foram apurados no nível SH6 do Sistema Harmonizado 
de Classificação de Mercadorias, considerando apenas os produtos incluídos na lista de isenção tarifária.
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(10,4%), assim como Paraíba (1,8%), Ceará (1,4%) e Alagoas (0,2%), todos com uma pequena parcela de suas 
exportações contempladas pela lista de isenção.

Tabela 2: Isenção das exportações destinadas aos Estados Unidos por UF (2024)

UF Exportação EUA  
(US$ FOB)

Isento 
 (US$ FOB) Isento (%)

Maranhão 748.638.788 680.227.948 90,9%

Sergipe 72.194.505 55.011.839 76,2%

Rio de Janeiro 7.412.873.779 5.011.434.658 67,6%

Pará 835.382.544 470.915.375 56,4%

Mato Grosso do Sul 669.552.919 337.129.671 50,4%

Espírito Santo 3.068.423.281 1.446.651.730 47,2%

São Paulo 13.571.896.433 5.989.178.257 44,1%

Amazonas 99.776.638 41.873.600 42,0%

Minas Gerais 4.621.726.149 1.703.717.440 36,9%

Mato Grosso 414.991.037 145.004.786 34,9%

Bahia 882.078.681 291.287.590 33,0%

Goiás 408.465.929 96.103.980 23,5%

Santa Catarina 1.744.938.746 295.876.123 17,0%

Rio Grande do Sul 1.847.252.430 274.413.440 14,9%

Piauí 42.063.932 5.408.975 12,9%

Pernambuco 205.166.367 25.176.606 12,3%

Roraima 876.411 96.627 11,0%

Distrito Federal 7.835.643 848.342 10,8%

Rio Grande do Norte 67.130.601 7.006.214 10,4%

Paraná 1.587.640.730 62.957.052 4,0%

Paraíba 35.639.543 636.153 1,8%

Rondônia 122.708.161 1.846.695 1,5%

Ceará 659.075.573 9.115.469 1,4%

Amapá 16.214.507 158.494 1,0%

Acre 4.509.422 43.658 1,0%

Alagoas 79.310.198 133.486 0,2%

Tocantins 73.932.949   

Não Declarado 1.068.273.261 1.033.247.142 96,7%

Brasil 40.368.569.157 17.985.501.350 44,6%

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do COMEXSTAT-MDIC.
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Análise Integrada dos estados mais impactados com o tarifaço

Para considerar o impacto real do tarifaço sobre as exportações estaduais brasileiras, três dimensões são 
analisadas: o grau de exposição ao mercado norte-americano na pauta exportadora de cada estado (peso 
de 45%), o nível de concentração setorial medido pelo Índice de Herfindahl-Hirschman – HHI2 (peso de 10%) 
e o percentual de exportações não isentas de tarifas (peso de 45%). Essa ponderação reflete a premissa de 
que a vulnerabilidade relativa decorre principalmente da dependência comercial dos Estados Unidos e da 
capacidade de diversificação, sendo mitigada ou amplificada pela isenção tarifária concedida. Os resultados 
são apresentados abaixo na tabela 3.

Tabela 3: Ranking de Vulnerabilidade ao tarifaço

UF Exportação  
(US$ Milhões)

Não Isento 
(%)

Exposição 
(%) HHI Score Classificação

Ceará 659,1 98,6 44,9 0,453 69,1 Alto
Alagoas 79,3 99,8 8,8 0,931 58,2 Alto
Paraíba 35,6 98,2 21,6 0,402 57,9 Alto
Amapá 16,2 99,0 10,1 0,516 54,2 Alto
Acre 4,5 99,0 5,2 0,443 51,3 Alto
Paraná 1.587,6 96,0 6,8 0,081 47,1 Médio
Pernambuco 205,2 87,7 9,4 0,161 45,3 Médio
Santa Catarina 1.744,9 83,0 14,9 0,085 44,9 Médio
Rio Grande do Norte 67,1 89,6 5,9 0,119 44,1 Médio
Rio Grande do Sul 1.847,3 85,1 8,4 0,050 42,6 Médio
Espírito Santo 3.068,4 52,9 28,6 0,227 38,9 Médio
Minas Gerais 4.621,7 63,1 11,0 0,182 35,2 Médio
Bahia 882,1 67,0 7,4 0,112 34,6 Médio
São Paulo 13.571,9 55,9 19,0 0,061 34,3 Médio
Amazonas 99,8 58,0 10,3 0,177 32,5 Médio
Mato Grosso do Sul 669,6 49,7 6,7 0,256 27,9 Baixo
Rio de Janeiro 7.412,9 32,4 16,2 0,382 25,7 Baixo
Sergipe 72,2 23,8 17,1 0,428 22,7 Baixo
Maranhão 748,6 9,1 13,4 0,355 13,7 Baixo
Não Declarado 1.068,3 3,3 21,2 0,817 19,2 Baixo

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do COMEXSTAT-MDIC.

2

                                                                               

onde:
 •	  é o índice de concentração para a UF em questão;
 •	  é o número total de produtos exportados pela UF;
 •	  é o valor exportado do produto j pela UF;
 •	  é o valor total exportado pela UF (para o destino analisado ou para todos os destinos);
 A fração •	   representa a participação relativa do produto j na pauta exportadora da UF.
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Os estados cuja exposição ao mercado norte-americano representa menos de 5% da pauta exportadora total, 
incluindo Tocantins (3,0%), Rondônia (4,7%), Roraima (0,3%), Piauí (3,0%), Distrito Federal (2,6%), Goiás (3,3%), 
Mato Grosso (1,5%) e Pará (3,6%), foram excluídos do ranking para evitar distorções na análise. Nesses casos, 
a baixa relevância relativa do mercado reduz estruturalmente o risco, mesmo que perdas em valores nominais 
possam ocorrer. Essa escolha metodológica reforça que o índice deve ser interpretado como um instrumento 
de avaliação da vulnerabilidade econômica, e não apenas do impacto fiscal imediato.

Pelo nível de exposição, o Ceará se destaca como o estado nordestino (e também brasileiro) mais exposto ao 
mercado norte-americano, com 44,9% de suas exportações destinadas aos EUA e fortemente concentradas em 
ferro e aço. Em seguida, aparecem a Paraíba (21,6%) e Sergipe (17,1%), ambos com pautas pouco diversificadas 
e forte dependência relativa, embora em valores absolutos modestos. O Maranhão ocupa posição intermediária 
(13,4%), enquanto Pernambuco (9,4%), Alagoas (8,8%) e Bahia (7,4%) apresentam exposição moderada. Já 
Rio Grande do Norte (5,9%) e Piauí (3,0%) figuram entre os menos dependentes.

Os resultados do Índice de Herfindahl-Hirschman (HHI) indicam que boa parte dos estados nordestinos 
mantém pauta exportadora pouco diversificada nas vendas aos Estados Unidos. Alagoas apresenta a maior 
concentração (0,931), reflexo da especialização em açúcares e melaços. Em seguida, Ceará (0,453), Sergipe 
(0,428) e Paraíba (0,402) também registram elevado grau de dependência de poucos produtos. O Maranhão 
(0,355) aparece em nível ainda alto, embora um pouco abaixo desse grupo. Já Bahia (0,112), Rio Grande do 
Norte (0,119) e Pernambuco (0,161) revelam pautas relativamente mais diversificadas.

A análise integrada evidencia que o Ceará ocupa a posição de maior vulnerabilidade entre os estados, não 
pelo volume exportado aos EUA (US$ 659,1 milhões, 13º no ranking), mas pela combinação de alta exposição 
relativa (44,9%), elevado percentual não isento (98,6%) e concentração significativa da pauta exportadora, o 
que amplia o risco frente a mudanças tarifárias. Em seguida, Alagoas e Paraíba, apesar dos valores absolutos 
modestos, se enquadram no grupo de Alta Vulnerabilidade, devido à forte dependência relativa do mercado 
norte-americano e ao baixo grau de isenção de seus produtos. Nesse mesmo grupo, aparecem ainda Amapá 
e Acre, reforçando que a fragilidade não está necessariamente no montante exportado, mas na combinação 
entre exposição, baixa diversificação e reduzida cobertura tarifária.

No grupo de Média Vulnerabilidade, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Bahia se destacam por apresentarem 
exposição relativa abaixo de 10%, baixa concentração da pauta exportadora e nível reduzido de produtos 
isentos, características que, embora indiquem menor risco que os estados de alta vulnerabilidade, ainda exigem 
atenção para eventuais choques comerciais e alterações tarifárias.

Os estados classificados no grupo de Baixa Vulnerabilidade apresentam três características principais: alta 
diversificação da pauta exportadora, exposição moderada ao mercado norte-americano e elevada taxa de 
produtos isentos, o que reduz o impacto de choques tarifários. No Nordeste, destacam-se Maranhão e Sergipe. 
O Maranhão, apesar de 13,4% de exposição relativa, conta com 90,9% do valor exportado na lista de isenções, 
atenuando os efeitos do “Tarifaço”. Sergipe apresenta comportamento similar, com 76,2% do valor exportado 
isento e 17,1% de dependência relativa do mercado dos EUA.

Considerações finais

O estudo buscou evidenciar a grau de vulnerabilidade ao tarifaço dos estados brasileiros, em especial 
da região Nordeste, por meio do índice com a interação de três fatores e ponderados da seguinte forma: 
exposição ao mercado dos EUA (45%), cobertura da isenção tarifária (45%) e concentração setorial da 
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pauta de exportação (10%), removendo os estados com exposição abaixo de 5% por apresentarem baixa 
vulnerabilidade estrutural.

Os resultados mostram que três estados do Nordeste, sendo eles Ceará, Alagoas e Paraíba lideram o ranking 
de vulnerabilidade juntamente a dois estados da região Norte, combinando a dependência ao mercado 
dos EUA e um nível de isenção muito baixo. Pernambuco, Rio Grande do Norte e Bahia apresentam risco 
moderado, situando-se no grupo de Média Vulnerabilidade, enquanto Maranhão e Sergipe figuram no grupo 
de Baixa Vulnerabilidade, graças à diversificação de produtos e alta taxa de isenção, que atenua os efeitos 
de choques tarifários.

Para os estados do Nordeste, as ações devem seguir o nível de vulnerabilidade. Nos estados de alta 
vulnerabilidade, é essencial oferecer crédito garantido, diferimento tributário e compras públicas coordenadas, 
além de acelerar missões comerciais e criar corredores logísticos para destinos alternativos, reduzindo a 
dependência dos EUA. Nos de risco moderado, o foco deve ser a proteção de cadeias estratégicas, com crédito 
direcionado, gestão de riscos cambiais e suporte logístico. Nos de baixo risco, as linhas de crédito podem servir 
para modernização tecnológica, certificações e expansão em nichos de maior valor agregado, assegurando 
que a crise não resulte apenas na manutenção do nível atual. Em todos os casos, é fundamental garantir 
acesso de micro e pequenas empresas às políticas e agilizar processos administrativos para potencializar o 
efeito das medidas.
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